
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA N° 54, DE 2026

Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgência para o PL 4381/2023, que “estabelece medidas a serem adotadas pelas
delegacias de polícia e demais órgãos de justiça e de segurança pública para
atendimento de mulheres indígenas vítimas de violência doméstica e familiar, nas
hipóteses previstas na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), com
ênfase nas medidas protetivas de urgência; e institui a Semana da Mulher Indígena.

AUTORIA: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, Senadora Augusta
Brito (PT/CE)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 4381/2023, que “estabelece medidas

a serem adotadas pelas delegacias de polícia e demais órgãos de justiça e de

segurança pública para atendimento de mulheres indígenas vítimas de violência

doméstica e familiar, nas hipóteses previstas na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006

(Lei Maria da Penha), com ênfase nas medidas protetivas de urgência; e institui a

Semana da Mulher Indígena”.

Sala das Comissões, 25 de março de 2026.

Senadora Augusta Brito
(PT - CE)

00054/2026
REQ

Assinado eletronicamente, por Sen. Augusta Brito

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1435995269
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